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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 010/2025
Processo Administrativo nº. 2025/000005080-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto:  Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços continuados de controle de vetores e pragas urbanas 

(cupins, baratas, formigas, mosquitos, insetos, ratos e outras pragas) com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos nas 
unidades prediais pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme condições e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 20/05/2025, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 03/06/2025, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 
O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 15 de maio de 2025.

André Luis da Paixão e Silva
Pregoeiro

SEÇÃO IV

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 2195/2025 - SEGEP/DVINFF 

O Diretor da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 56, de 07 de 
novembro de 2023.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2025/000023270-00.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do usufruto de determinada quantidade de férias acumuladas, no decorrer do mesmo ano civil, 
aos servidores que possuem saldo superior a 90 (noventa) dias, sob pena de programação de Ofício pela SEGEP, nos termos do art. 9º, 
§6º e §7º da Resolução nº 36, de 18 de julho de  2023.

CONSIDERANDO o painel informativo disponibilizado no site da SEGEP (https://sites.google.com/tjam.jus.br/segep/férias/saldos-
acumulados) para regularização dos saldos acumulados de férias e licença especial dos servidores, conforme a Resolução TJAM nº 
36/2023, art. 9º, §5º, e art. 33, §1º.

RESOLVE,
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